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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

AVISO DE ANULAÇÃO
CONVITE No- 9/2015

Fica anulada a licitação supracitada, referente ao processo No-

23117007481201567 . Objeto: Projeto: "Desmembramento do terreno
- Campus Gloria".

JAIME DOS REIS COSTA
Pregoeiro

(SIDEC - 01/12/2015) 154043-15260-2015NE800403

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 233/2015

O Pregoeiro,faz saber a quem possa interessar que a empresa
vencedora foi: TECNO INFO SERVIÇOSLTDA:ITEM:01.

JAIME DOS REIS COSTA

(SIDEC - 01/12/2015) 154043-15260-2015NE800403

PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015
RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO No- 86 DO EDITAL No- 22/2015

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Fe-
deral de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a
delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da Por-
taria/R/UFU/nº. 2.108, de 21/12/2012, do Reitor da Universidade Fe-
deral de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em
27/12/2012, seção 2, p. 18; conforme a Portaria R UFU 1.863/12; e
tendo em vista que foram feitas correções pela Comissão Julgadora
nas notas lançadas, RETIFICA a Homologação No- 086 do EDITAL nº
022/2015, Área III: Língua Espanhola e Ensino, publicada no D.O.U e
na página do site oficial da UFU em 15/07/2015 da seguinte forma:

Onde se lê: CANDIDATOS APROVADOS

Classificação No. Inscrição Nome do Candidato Nota Final
1º Lugar 03 Ana Lígia Faria Teixeira 72,07
2º Lugar 02 Flávia Santos da Silva 71,13
3º Lugar 04 Júlia da Costa Oliveira 70,31

Leia-se: CANDIDATOS APROVADOS

Classificação No. Inscrição Nome do Candidato Nota Final
1º Lugar 03 Ana Lígia Faria Teixeira 76,66
2º Lugar 02 Flávia Santos da Silva 74,72
3º Lugar 04 Júlia da Costa Oliveira 74,12

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES

EDITAL DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015
RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO No- 105 DO EDITAL No- 54/2015

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Fe-
deral de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a
delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da Por-
taria/R/UFU/nº. 2.108, de 21/12/2012, do Reitor da Universidade
Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em
27/12/2012, seção 2, p. 18; conforme a Portaria R UFU 1.863/12; e
tendo em vista despacho decisório do Magnífico Reitor desta Uni-
versidade, RETIFICA a Homologação No- 105 do EDITAL nº
054/2015, Área: Morfologia; Subárea: Anatomia Humana, publicada
no D.O.U e na página do site oficial da UFU em 06/10/2015 da
seguinte forma:

Onde se lê: CANDIDATOS APROVADOS

Classificação No- de inscrição Nome do Candidato Nota Final
1º Lugar 1508600012 Vanessa Neves de Oliveira 81.40
2º Lugar 1508600010 Claudemir Kuhn Faccioli 73.20
3º Lugar 1508600020 Lucélia Gonçalves Vieira 72.54

Leia-se: CANDIDATOS APROVADOS

Classificação No- de inscrição Nome do Candidato Nota Final
1º Lugar 1508600012 Vanessa Neves de Oliveira 81.40
2º Lugar 1508600010 Claudemir Kuhn Faccioli 73.20
3º Lugar 1508600020 Lucélia Gonçalves Vieira 72.54
4º Lugar 1508600024 Adriana Fogagnolo Mauricio 59.29

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES

EDITAL DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015
RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO No- 104 DO EDITAL No- 42/2015

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Fe-
deral de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a
delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da Por-
taria/R/UFU/nº. 2.108, de 21/12/2012, do Reitor da Universidade
Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em
27/12/2012, seção 2, p. 18; conforme a Portaria R UFU 1.863/12; e
tendo em vista que foram feitas correções pela Comissão Julgadora
nas notas lançadas, RETIFICA a Homologação No- 104 do EDITAL nº
042/2015, Área: Linguística; Subárea: Teoria e Análise Linguística,
publicada no D.O.U e na página do site oficial da UFU em
30/09/2015 da seguinte forma:

Onde se lê: CANDIDATOS APROVADOS

Classificação No. Inscrição Nome do Candidato Nota Final
1º Lugar 1507200013 Peterson José de Oliveira 73,32
2º Lugar 1507200019 Israel de Sá 72,30
3º Lugar 1507200002 Renan Belmonte Mazzola 70,07

Leia-se: CANDIDATOS APROVADOS

Classificação No. Inscrição Nome do Candidato Nota Final
1º Lugar 1507200013 Peterson José de Oliveira 72,32
2º Lugar 1507200019 Israel de Sá 72,30
3º Lugar 1507200002 Renan Belmonte Mazzola 70,07

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI

EXTRATO DE CONTRATO No- 25/2015 UASG 153036

Processo: 23086002544201501. DISPENSA No- 2/2015. Contratante:
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO-JEQUITINHONHA
E MUCUR. CNPJ Contratado: 33000118000179. Contratado : TE-
LEMAR NORTE LESTE S/A -Objeto: Instalação de 03(três) linhas
telefônicas e fornecimento de link de internet para Núcleo de Turismo
e Casas de Apoio. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência:
26/11/2015 a 26/11/2016. Valor Total: R$5.744,94. Fonte: 112000000
- 2015NE800922. Data de Assinatura: 26/11/2015.

(SICON - 01/12/2015) 153036-15243-2015NE800075

EXTRATO DE CONTRATO No- 33/2015 - UASG 153036

Processo: 23086003293201574. PREGÃO SRP No- 43/2015. Con-
tratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO-JEQUITI-
NHONHA E MUCUR. CNPJ Contratado: 08236160000146. Con-
tratado : PERNAMBUCO LOCACAO DE MAQUINAS E -EQUI-

PAMENTOS LTDA - EP. Objeto: Aquisição de 06 módulos ha-
bitacionais (containeres) para atender a demanda do campus
Unaí/MG. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e 10.520/02. Decreto
7892/13 e 5450/05. Vigência: 25/11/2015 a 25/11/2020. Valor Total:
R$96.000,00. Fonte: 112915066 - 2015NE801172. Data de Assina-
tura: 25/11/2015.

(SICON - 01/12/2015) 153036-15243-2015NE800075

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2015 - UASG 153036

Número do Contrato: 34/2013. Processo: 23086003588201389. CON-
CORRÊNCIA SISPP No- 22/2013. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DOS VALES DO-JEQUITINHONHA E MUCUR. CNPJ
Contratado: 00484746000118. Contratado : TOPO ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDAObjeto: Alterar o prazo máximo de execução
e vigência, para 04/06/2016 e 10/12/2016, respectivamente. Funda-
mento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 26/11/2015 a 10/12/2016. Data
de Assinatura: 26/11/2015.

(SICON - 01/12/2015) 153036-15243-2015NE800075

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LOGÍSTICA

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Pregão no- 54/2015 - Registro de preços para futura e even-
tual locação de palco, equipamento e acessórios de som e iluminação,
incluída montagem e operação para atender a demanda da Pró-reitoria
de Extensão da UFVJM. Ata 089/2015 EDOM PRODUCOES AR-
TISTICAS E EVENTOS LTDA - ME CNPJ 19.706.318/0001-10,
Item 1 Vr. Unit. R$ 2.645,00 Quant. 12 Serviços; Fundamento Legal:
Lei 8666/93, Dec. 5450/05 e Dec. 7892/2013. Vigência: 12 meses a
partir de 05/11/2015.

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA

AFRO-BRASILEIRA

EXTRATO DE CONTRATO No- 21/2015 UASG 158565

Processo: 1480/2014-16. PREGÃO SRP No- 27/2014. Contratante:
UNIVERSIDADE DA INTEGRACAO -INTERNACIONAL DA LU-
SOFONIA A. CNPJ Contratado: 06133408000118. Contratado : MA-
RACANAS VIAGENS E TURISMO LTDA -ME. Objeto: Serviço de
hospedagem em hotel ou pousada com classificação de 3 ou 4 estrelas
para atender as demandas da Unilab no Ceará. Fundamento Legal:
Lei 8.666/93 . Vigência: 30/11/2015 a 30/11/2016. Valor Total:
R$1.597.148,00. Fonte: 112000000 - 2015NE800594 Fonte:
112000000 - 2015NE800612 Fonte: 112000000 - 2015NE800626.
Data de Assinatura: 30/11/2015.

(SICON - 01/12/2015) 158565-26442-2015NE800065

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 8/2015 - UASG 158565

Número do Contrato: 20/2011. Processo: 19690/2011-37. PREGÃO
SISPP No- 172/2011. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA -CNPJ Contratado: 15183424000106. Contratado : MAIS
SERVICOS LTDA -Objeto: Prorrogação de vigência do contrato nº
20/2011 por mais 4 meses, a partir de 29/11/2015 com fim em
28/03/2016. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 30/11/2015 a
28/03/2016. Valor Total: R$361.912,24. Fonte: 112000000 -
2015NE800094. Data de Assinatura: 29/11/2015.

(SICON - 01/12/2015) 158565-26442-2015NE800065

EDITAL No- 83/2015
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO EFETIVO DE VAGAS DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR, CAMPUS DOS PALMARES EM ACARAPE - CE

A Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação, no exercício da reitoria da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289,
de 20.07.2010, tendo em vista o disposto na Portaria nº 95 da UNILAB, de 14.02.2014, publicada no DOU de 17.02.2014, retificada no DOU de 18.02.2014, no Decreto nº 6944 de 21.08.2009, publicado no DOU
de 24.08.2009, do Decreto nº 7.485, de 18.05.2011, publicado no DOU de 19.05.2011, da Portaria nº 1.584 de 04/11/2011, publicada no DOU de 07/11/2011 e das Resoluções nº 05, 06, 12/2013/CONSUNI e alterações,
bem como a decisão da 32ª Sessão Ordinária do CONSUNI, de 29.10.2015, resolve tornar público que, consoante o prazo abaixo especificado, serão recebidas inscrições de candidatos ao Concurso Público de Provas
e Títulos para provimento de vagas da Carreira de Magistério Superior, na Classe A, com denominação de PROFESSOR AUXILIAR I, regido pela Lei 8.112/90 e Lei 12.772/12 e alterações, para o Instituto, Setores
de Estudo e Vagas a seguir indicados:

Instituto de Ciências da Saúde
Quadro 1 - Quadro de especificação das vagas

Setor de Estudo Perfil Provas Regime Va g a s
Medicina de Família e Comunidade/Educação
em Saúde/Ética Médica/Práticas em Saúde/Se-
miologia Médica

Graduação em Medicina, Residência
em Medicina de Família e Comunida-
de ou Título de Especialista em Me-
dicina de Família e Comunidade

Escrita, Didática e
Avaliação de Títulos

40horas Ampla Concorrência Cota para negros To t a l

03 01 04
Cirurgia/Anatomia Humana/Semiologia Médica Graduação em Medicina e Residência

Médica em Cirurgia Geral
Escrita, Didática e Avaliação de Títulos 40horas 01

Clínica Médica/ Métodos de Estudo e de Pes-
quisa/Fisiologia Médica/Semiologia Médica

Graduação em Medicina e Residência
em Clínica Médica

Escrita, Didática e Avaliação de Títulos 40horas 01

Ginecologia-Obstetrícia/ Semiologia Médica Graduação em Medicina e Residência Mé-
dica em Ginecologia e Obstetrícia

Escrita, Didática e Avaliação de Títulos 40horas 02

Pediatria/ Semiologia Médica Graduação em Medicina e Residência
Médica em Pediatria

Escrita, Didática e Avaliação de Títulos 40horas 02

Psiquiatria/
Psicologia Clínica/Saúde Mental

Graduação em Medicina, Residência
Médica em Psiquiatria

Escrita, Didática e Avaliação de Títulos 40horas 01

1. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
1.1. Atividades pertinentes à pesquisa, ensino no nível superior no setor de estudo e afins e extensão que visem à aprendizagem, à produção do conhecimento, à ampliação e socialização do saber, à difusão

das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica, educacional e tecnológica, à Educação Aberta e a Distância, além de outras previstas na legislação vigente.
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2. DA REMUNERAÇÃO
2.1. A remuneração inicial será de R$ 3.184,72 (três mil,

cento e oitenta e quatro reais e setenta e dois centavos), fixada com
base no valor do Vencimento Básico (VB) de professor AUXILIAR I,
acrescida da Retribuição por Titulação (RT) de especialista.

3. DA INSCRIÇÃO
3.1. A inscrição far-se-á, de forma presencial ou por pro-

curação, na secretaria do Instituto, endereço constante do Anexo I do
presente Edital, de 02 a 23 de dezembro de 2015, excluindo-se os
sábados, os domingos e feriados, no horário das 09h às 11h e das 14h
às 16h30min.

3.1.1. Em caso de inscrição por procuração, o procurador do
candidato deverá apresentar documentação original de identificação
civil, bem como fornecer seu endereço e telefone para contato.

3.1.2. O candidato deverá optar somente por um único Setor
de Estudo.

3.1.3. Quando a data inicial ou final coincidir com dia em
que não houver expediente no Instituto de Ciências da Saúde ou em
que o expediente for encerrado antes do horário normal, o prazo será
prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

3.2. A inscrição poderá, também, ser realizada por inter-
médio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, me-
diante SEDEX, enviado ao Instituto de Ciências da Saúde, endereço
constante do Anexo I do presente Edital, desde que atendidas às
seguintes condições:

3.2.1. Forma: caixa ou envelope lacrado, devidamente iden-
tificado com nome, endereço e telefone e e-mail do candidato e o
setor de estudo em que pretende concorrer;

3.2.2. Prazo: terá que ser postado, impreterivelmente, até 48
(quarenta e oito) horas antes da data fixada para o término das
inscrições.

3.2.3. A Caixa ou envelope lacrado deverá ser entregue pela
ECT no endereço constante no anexo I no prazo de até 03 (três) dias
úteis contados da data imediatamente posterior ao término do prazo
das inscrições.

3.2.4. Não será aceita, em qualquer hipótese, a realização de
inscrição condicional nem a entrega ou juntada de documentos após o
ato da inscrição.

3.3. O candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, os
seguintes documentos:

3.3.1. Requerimento de inscrição devidamente preenchido
endereçado ao Diretor do Instituto, conforme modelo em anexo
(ANEXO III);

3.3.2. Cópia autenticada em cartório do documento de iden-
tificação com fotografia;

3.3.3. Comprovante do pagamento no Banco do Brasil da
taxa de inscrição no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), através de Guia
de Recolhimento da União - GRU, disponível no endereço eletrônico
http://www.stn.fazenda.gov.br, Portal SIAFI, Portal SIAFI, impressão
GRU - simples (Unidade Favorecida - Código: 158565 e Gestão:
26442; Recolhimento - Código: 28883-7; Número de Referência:
158565 26442) ou Comprovante de isenção de taxa de inscrição. Não
será aceito comprovante de agendamento do pagamento de inscri-
ção;

3.4. Em nenhuma hipótese haverá devolução da taxa e/ou
dos documentos exigidos para inscrição.

3.5. O candidato portador de deficiência deverá, no ato da
inscrição, informar a deficiência e se necessita de condições especiais
para a realização das provas.

3.6. No prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
imediatamente posterior ao dia de encerramento das inscrições, os
requerimentos serão apreciados pela Diretoria do Instituto interes-
sado, com base em relatório de Comissão Preliminar, composta por 3
(três) professores, designados pelo respectivo Diretor e será divulgada
a homologação ou não das inscrições no endereço eletrônico
www.unilab.edu.br e no Instituto de Ciências da Saúde.

3.5. No caso do setor de MEDICINA DE FAMÍLIA E CO-
MUNIDADE/EDUCAÇÃO EM SAÚDE/ÉTICA MÉDICA/PRÁTI-
CAS EM SAÚDE/SEMIOLOGIA MÉDICA, em que são ofertadas 4
(quatro) vagas, ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das
vagas oferecidas, conforme determina a Lei n.º 12.990, de 9 junho de
2014.

3.6. Conforme a lei, na hipótese de quantitativo fracionado
para o número de vagas reservadas aos candidatos negros, esse será
aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de
fração igual ou maior de 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o
número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que
0,5 (cinco) décimos.

3.7. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá,
no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos
negros, preenchendo a autodeclaração de que é preto ou pardo, con-
forme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE.

3.7.1. A autodeclaração terá validade somente para este edi-
tal de concurso público.

3.7.2. As informações prestadas no momento da inscrição
são de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder
por qualquer falsidade.

3.7.2.1. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o
candidato será eliminado do concurso e, se tiver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público,
após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções ca-
bíveis.

3.8. Os candidatos negros aprovados dentro do número de
vagas oferecidas à ampla concorrência não preencherão as vagas
reservadas para cotas.

3.9. Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga
reservada para cotas, a vaga será preenchida pelo candidato pos-
teriormente classificado.

3.9.1. Na hipótese de não haver candidatos aprovados em
número suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas para
cotas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla concor-
rência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, ob-
servada a ordem de classificação no concurso.

3.10. O candidato portador de deficiência deverá, no ato da
inscrição, informar a deficiência e se necessita de condições especiais
para a realização das provas.

3.11. No prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
imediatamente posterior ao dia de encerramento das inscrições, os
requerimentos serão apreciados pela Diretoria do Instituto interes-
sado, com base em relatório de comissão preliminar, composta por 3
(três) professores, designados pela respectiva Diretora e será divul-
gada a homologação ou não das inscrições no endereço eletrônico
www.unilab.edu.br e no mural do Instituto de Ciências da Saúde.

4. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.1. De acordo com o artigo 1º do Decreto nº 6.593, de

02/10/2008, o candidato poderá solicitar isenção da taxa de inscrição,
declarando que é membro de família de baixa renda, nos termos do
Decreto nº 6.134, de 26/06/2007 e informando o seu Número de
Identificação Social (NIS) atribuído pelo Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).

4.2. A isenção mencionada no item 4.1 deverá ser solicitada
mediante requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição disponível no
endereço eletrônico www.unilab.edu.br, até o 5º dia útil após o início
do período de inscrição, devendo ser encaminhado com documen-
tação comprobatória, devendo ser entregue, pessoalmente ou por pro-
curação, ou postado através de ECT.

4.2.1. O Requerimento postado através de ECT deverá che-
gar ao endereço constante no anexo I até o 6º dia útil após o início do
período de inscrição.

4.3. A UNILAB, por meio do Número de Identificação So-
cial (NIS), procederá à consulta ao órgão competente, podendo o
candidato ter seu pedido Deferido ou Indeferido, de acordo com o
artigo 2º do Decreto nº 6.593/2008.

4.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções pre-
vistas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do
artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979.

4.5. O Diretor do Instituto interessado, após análise das in-
formações/declarações contidas no Requerimento de Isenção da Taxa
de Inscrição, divulgará oficialmente o resultado dos pedidos de isen-
ção e comunicará ao candidato no prazo de até 48 (quarenta e oito)
horas após a data imediatamente posterior ao prazo indicado na alínea
do "4.2.1." do item 4.2, através do e-mail fornecido no citado Re-
querimento, o deferimento ou não da solicitação.

4.6. O candidato que tiver o seu pedido de isenção indeferido
deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição conforme o disposto
na alínea "3.3.3." do item 3.3. deste Edital.

5. DAS PROVAS
5.1. As informações sobre datas, horários e locais de rea-

lização das provas serão divulgadas no endereço eletrônico www.uni-
l a b . e d u . b r.

5.1.1. Somente será admitido à sala de provas o candidato
que estiver portando documento de identificação com fotografia.

5.1.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato a iden-
tificação correta de seu local de prova e o comparecimento no horário
determinado.

5.1.3. Caberá ao Diretor do Instituto de Ciências da Saúde
determinar o calendário do Concurso.

5.2. O candidato aprovado no concurso obriga-se a lecionar
as disciplinas vinculadas ao setor de estudo para o qual concorreu,
bem como quaisquer outras disciplinas que constem do seu currículo
de graduação ou pós-graduação stricto sensu.

5.2.1. A carga horária será distribuída nos turnos diurno e
noturno de acordo com a programação estabelecida pela Diretoria do
Instituto interessado.

5.3. O processo seletivo de que trata o presente Edital cons-
tará das seguintes provas e da avaliação de títulos:

5.3.1. escrita;
5.3.2. didática;
5.3.3. avaliação de títulos, com caráter classificatório.
5.4. A prova escrita só poderá ocorrer após 30 (trinta) dias

da data de publicação do Edital no Diário Oficial da União, em face
da excepcionalidade prevista na Portaria nº 243/2011/MEC, publicada
no DOU de 04/03/2011.

5.5. A prova escrita terá 4 (quatro) horas de duração e o
candidato só poderá utilizar caneta esferográfica de cor azul e pre-
ta.

5.6. Somente poderá submeter-se à prova subsequente o can-
didato aprovado na prova anterior, considerando-se imediatamente
eliminado o candidato com média aritmética inferior a 7,0 (sete).

5.6.1. A lista dos aprovados/eliminados na Prova Escrita com
suas respectivas médias será divulgada no endereço eletrônico
www.unilab.edu.br e no quadro de avisos do Instituto de Ciências da
Saúde.

5.7. É vedada, durante a prova escrita, a utilização por parte
do candidato de qualquer material bibliográfico ou anotações pes-
soais;

5.8. Será pública a sessão referente a Prova Didática, sendo
vedado, aos candidatos concorrentes, mesmo os eliminados na prova
escrita, assistir à realização das provas dos demais candidatos.

5.9. A leitura da prova escrita será publica, podendo ser
acompanhada pelos candidatos concorrentes e demais interessados.

5.10. A ausência do candidato ao momento de leitura de sua
prova escrita implicará em eliminação.

5.11. Na prova Didática poderão ser utilizados quaisquer
recursos audiovisuais, cumprindo ao candidato providenciar, por seus
próprios meios, a obtenção, instalação e utilização do equipamento
necessário.

5.12. O candidato que não comparecer a qualquer uma das
provas, inclusive a leitura da prova escrita, será automaticamente
eliminado do Concurso.

6. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
6.1. A Avaliação de Títulos, de caráter classificatório, con-

sistirá da análise, pela Comissão Julgadora, do curriculum vitae do
candidato, observando a área de conhecimento ou setor de estudo,
compreendendo os seguintes critérios:

I - formação acadêmica;
II - atividades de docência/ experiência profissional;
III - produção científica e/ ou cultural, literária, filosófica ou

artística;
IV - atividades de extensão, produção técnica e adminis-

trativa;
V - atividades de formação e orientação de discentes.
6.2. O candidato deverá entregar o curriculum vitae, ca-

dastrado na plataforma lattes do CNPq, em 03 (três) vias, constando,
da primeira via, a cópia dos documentos comprobatórios.

6.3. A entrega do curriculum vitae de que trata o parágrafo
anterior dar-se-á no local de inscrição, no primeiro dia útil após a data
de divulgação do resultado da última prova eliminatória.

7. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
7.1. Será publicado no Diário Oficial da União o Edital de

homologação do resultado final do Concurso público, com a relação
dos candidatos aprovados e classificados no certame, obedecendo aos
limites estabelecidos no Anexo II do Decreto nº 6.944/2009, por
ordem de classificação.

7.1.1. Os candidatos não classificados no número máximo de
aprovados de que trata o item anterior, ainda que tenham atingido a
nota mínima, estarão automaticamente eliminados do concurso.

7.2. Nenhum dos candidatos empatados na última classi-
ficação de aprovados serão considerados reprovados nos termos do
artigo 16 do Decreto nº 6.944/2009.

8. DA INVESTIDURA NO CARGO
8.1. A aprovação no Concurso não assegura ao candidato o

direito de ingresso no quadro de servidores da UNILAB, mas apenas
expectativa de direito à investidura, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da
rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do Concurso e
da apresentação da documentação exigida em lei.

8.2. A posse do candidato aprovado observará o limite de
vagas estabelecidas no presente Edital, exceto se a ampliação desse
limite for autorizada pelo órgão competente para tal fim.

8.2.1. Em se tratando de Título obtido em instituição es-
trangeira, será necessária a comprovação de seu reconhecimento ou
revalidação que deverá obedecer aos termos da legislação federal
aplicável.

8.3. O candidato nomeado somente será empossado se for
julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo, por Junta
Médica Oficial.

8.4. A posse do candidato aprovado deverá ocorrer no prazo
máximo de trinta dias, contados da data da publicação do ato de seu
provimento no Diário Oficial da União - DOU.

8.5. O candidato aprovado, depois de empossado em cargo
público, deverá entrar em exercício no prazo máximo de até quinze
dias, contados da data da posse.

8.6. A UNILAB poderá, observada a ordem de classificação,
indicar para nomeação em outra Instituição Federal de Ensino - IFE
candidatos classificados neste concurso, de acordo com o disposto no
art. 50 da Portaria MEC nº 475/87. Caso o candidato não aceite a sua
indicação para outra IFE deverá solicitar, por escrito, a sua per-
manência na relação de classificados da UNILAB.

9. VALIDADE DO CONCURSO
9.1. O prazo de validade do Concurso de que trata o presente

Edital será de 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação do
Edital de Homologação do Resultado Final no Diário Oficial da
União, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Ad-
ministração.

10. DOS RECURSOS
10.1. No caso de indeferimento da inscrição, o candidato

poderá interpor recurso ao Conselho do Instituto de Ciências da
Saúde - CICS, com efeito suspensivo, no prazo de 03 (três) dias úteis,
improrrogáveis, contados da data imediatamente posterior à data da
divulgação das inscrições deferidas e indeferidas na página eletrônica
da UNILAB.

10.2. Somente caberá recurso ao Conselho do Instituto de
Ciências da Saúde - CICS contra qualquer ato praticado pela Co-
missão Julgadora e/ou Diretoria do Instituto, por estrita arguição de
nulidade, sem efeito suspensivo, no prazo de 03 (três) dias úteis,
contados da data imediatamente posterior à data de divulgação oficial
no endereço eletrônico www.unilab.edu.br e no quadro de avisos do
Instituto responsável pelo certame.

10.3. A interposição de recursos somente será recebida:
I - por escrito;
II - dentro do prazo;
III - pessoalmente ou por procuração específica, lavrada em

cartório, mediante protocolo, entregue no Instituto.
10.4. O resultado final do Concurso, depois de exauridos

todos os prazos recursais administrativos, será homologado pela Rei-
tora e publicado por Edital no DOU.
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. A inscrição do candidato implicará conhecimento e

aceitação tácita das condições estabelecidas no presente Edital, das
leis e regulamentos aplicáveis e das instruções específicas para o
Cargo, da Resolução nº 05, 06 e 12/2013/CONSUNI e alterações, das
quais não poderá alegar desconhecimento.

11.2. O Candidato é responsável pela exatidão e veracidade
de informações prestadas no ato da inscrição, arcando com as con-
seqüências de eventuais erros, falhas ou omissões no preenchimento
de qualquer campo necessário à inscrição.

11.3. Não será fornecido ao candidato qualquer documento
comprobatório de classificação e/ou notas, valendo para tal fim a
homologação do resultado final do Concurso publicada no Diário
Oficial da União.

11.4. É responsabilidade do candidato acompanhar as pu-
blicações no Diário Oficial da União, assim como as demais pu-
blicações referentes ao concurso no endereço eletrônico www.uni-
l a b . e d u . b r.

11.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitora da
Universidade da Integração internacional da Lusofonia Afro-Brasi-
leira.

ALBANISE BARBOSA MARINHO

ANEXO I
Instituto de Ciências da Saúde
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-

Brasileira (UNILAB)
Unidade Acadêmica dos Palmares
Rodovia CE 060 - Km 51
CEP: 62.785-000 - Acarape - CE - Brasil.
Telefone: +55 (85) 3373-1593

ANEXO II
PROGRAMA
Setor de estudo: Medicina de Família e Comunidade/Edu-

cação em Saúde/Ética Médica/Práticas em Saúde/Semiologia Médi-
ca

1.Abordagem às Doenças Crônicas Não Transmissíveis na
Atenção Primária à Saúde;

2.Abordagem à tuberculose na Atenção Primária à Saúde;
3.Abordagem à saúde da mulher na Atenção Primária à Saú-

de;
4.Atenção domiciliar;
5.Prevenção quaternária;
6.Abordagem centrada na pessoa;
7.Abordagem familiar;
8.Abordagem comunitária;
9.Sistema Único de Saúde, Atenção Básica à Saúde, Es-

tratégia Saúde da Família;
10.Aprendizagem baseada em problemas - aplicação da me-

todologia no ensino médico.
Setor de estudo: Cirurgia/Anatomia Humana/Semiologia Mé-

dica
1.Infecções e antibioticoterapia em cirurgia;
2.Cuidados pré e pós-operatórios;
3.Atendimento inicial ao politraumatizado;
4.Abdome agudo não-traumático;
5.Cirurgia das hérnias;
6.Cirurgia das vias biliares;
7.Cirurgia do cólon;
8.Hemorragia digestiva;
9.Anatomia humana;
10.Aprendizagem baseada em problemas - aplicação da me-

todologia no ensino médico.
Setor de estudo: Clínica Médica/ Métodos de Estudo e de

Pesquisa/Fisiologia Médica/Semiologia Médica
1.Diabetes mellitus;
2.Hipertensão arterial sistêmica;
3.Anemias;
4.Doença pulmonar obstrutiva crônica;
5.Cefaleias;
6.Lupus eritematoso sistêmico;
7.Insuficiência renal;
8.Hepatites virais;
9.Etapas da pesquisa científica: do projeto à preparação do

relatório de pesquisa;
10.Aprendizagem baseada em problemas - aplicação da me-

todologia no ensino médico.
Setor de estudo: Ginecologia-Obstetrícia/ Semiologia Mé-

dica
1.Propedêutica ginecológica e obstétrica;
2.Doenças da mama;
3.Contracepção e planejamento familiar;
4.Abordagem da mulher no climatério;
5.Infertilidade conjugal;
6.Atenção e assistência ao pré-natal;
7.Assistência ao parto;
8.Doença hipertensiva específica da gravidez;

9.Abordagem e manuseio das complicações obstétricas;
10.Aprendizagem baseada em problemas - aplicação da me-

todologia no ensino médico.
Setor de estudo: Pediatria/ Semiologia Médica
1.Imunização na infância;
2.Avaliação do crescimento e desenvolvimento;
3.Desnutrição energético proteica -DEP;
4.Diarreia e desidratação agudas;
5.Infecções de vias aéreas superiores e inferiores;
6.Asfixia neonatal;
7.Infecções neonatais agudas e crônicas;
8.Doenças exantemáticas em pediatria;
9.Síndrome nefrítica e nefrótica em pediatria;
10.Aprendizagem baseada em problemas - aplicação da me-

todologia no ensino médico.
Setor de estudo: Psiquiatria/Psicologia Clínica/Saúde Men-

tal
1.Transtornos de personalidade;
2.Transtornos psicóticos;
3.Transtornos depressivos;
4.Psicologia médica e saúde mental;
5.Políticas públicas de saúde mental;
6.Álcool e drogas;
7.Redes de cuidado e de apoio na saúde mental;
8.Construção histórica do campo da saúde mental;
9.Atenção psicológica a saúde do estudante de Medicina;
10.Aprendizagem baseada em problemas - aplicação da me-

todologia no ensino médico.

CAMPUS DOIS VIZINHOS

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO No- 31/2015 UASG 153991

Processo: 2306400872201558 . Objeto: Substituição e manutenção
em transformador de energia localizado na UNEP de Bovino de Leite
e bovino de Corte Total de Itens Licitados: 00003. Fundamento Le-
gal: Art. 24º, Inciso IV da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Por ser processo em caráter emergencial. Declaração de Dispensa em
24/11/2015. FELIPE DE ALMEIDA KOGA. Diretor de Planejamento
e Administração. Ratificação em 24/11/2015. ALFREDO DE GOU-
VEA. Diretor Geral. Valor Global: R$ 18.631,00. CNPJ CONTRA-
TADA : 12.298.916/0001-59 OSMAR CAGNINI - EPP.

(SIDEC - 01/12/2015) 153991-15246-2015NE800112

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO No- 32/2015 UASG 153991

Processo: 23064008808201581 . Objeto: Reforma de cobertura, forro e
estruturas danificada em vendaval nas UNESPES de Bovino de Leite,
bovino de corte, mecanização, ginásio de esportes e deposito de lixo
Total de Itens Licitados: 00005. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso IV
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Por se tratar de carater
emergencial Declaração de Dispensa em 30/11/2015. FELIPE DE AL-
MEIDA KOGA. Diretor de Planejamento e Administração. Ratifica-
ção em 30/11/2015. ALFREDO DE GOUVEA. Diretor Geral. Valor
Global: R$ 32.628,00. CNPJ CONTRATADA : 09.237.208/0001-01
ELETRO VIZI - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME.

(SIDEC - 01/12/2015) 153991-15246-2015NE800112

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2015 - UASG 153991

Número do Contrato: 21/2014. Processo: 23064007772201437. TO-
MADA DE PREÇOS No- 5/2014. Contratante: UNIVERSIDADE
TECNOLOGICA FEDERAL -DO PARANA. CNPJ Contratado:
15267737000142. Contratado : CAZENGE ENGENHARIA E
CONSTRUTORA -LTDA - EPP. Objeto: Alteração da cláusula ter-
ceira e cláusula quarta. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência:
01/12/2015 a 04/04/2016. Valor Total: R$753.439,01. Fonte:
112000000 - 2015NE800412. Data de Assinatura: 01/12/2015.

(SICON - 01/12/2015) 153991-15246-2015NE800112

CAMPUS GUARAPUAVA

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO No- 82/2015 UASG 152134

Processo: 23064008720201569 . Objeto: Contratação na forma emer-
gencial de empresa especializada na prestação de serviços de porteiro
e vigia para o campus Guarapuava da UTFPR. Total de Itens Li-
citados: 00002. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso IV da Lei nº 8.666
de 21/06/1993.. Justificativa: O contrato foi interrompido e o serviço
e essencial para as atividades do Campus Guarapuava. Declaração de
Dispensa em 30/11/2015. ROGERIO SAUBERLICH. Gestor Finan-
ceiro. Ratificação em 30/11/2015. JOAO PAULO AIRES. Ordenador
de Despesas. Valor Global: R$ 53.503,68. CNPJ CONTRATADA :
05.322.150/0001-35 INVIOLAVEL SERVICOS LTDA.

(SIDEC - 01/12/2015) 152134-15246-2015NE800001

CAMPUS LONDRINA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 1/2015 - UASG 150148

Número do Contrato: 7/2014. Processo: 23064007291201421. INE-
XIGIBILIDADE No- 2/2014. Contratante: UNIVERSIDADE TEC-
NOLOGICA FEDERAL -DO PARANA. CNPJ Contratado:
07706588000223. Contratado : KURICA AMBIENTAL S/A -Objeto:
Serviços de coleta de resíduos sólidos.Fundamento Legal: Lei
8666/93 . Vigência: 10/12/2015 a 09/12/2016. Valor Total:
R$17.760,00. Fonte: 112000000 - 2015NE800025. Data de Assina-
tura: 27/11/2015.

(SICON - 01/12/2015) 150148-15246-2015NE800057

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 11 / 2 0 1 5

Empresas vencedoras do certame: F.F. Faria Paulino - ME, CNPJ
12121288000131 - Grupo 1 no valor de R$ 49.521,00; L. Silva Costa Co-
mércio - ME, CNPJ 15608611000194 - item 1 no valor de R$ 20.699,00.

MARIA ELENI CURTI
Pregoeira

(SIDEC - 01/12/2015) 150148-15246-2015NE800057

EDITAL No- 84, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DE

CONCURSO PÚBLICO

A Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação, No Exercício
da Reitoria da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
Afro-Brasileira, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a
Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, a Portaria nº 95 da UNILAB,
de 14 de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 17 de fevereiro de
2014, retificada no DOU de 18 de fevereiro de 2014 resolve prorrogar
por 01(um) ano, a partir de 16 de dezembro de 2015, o prazo de
validade do concurso público para o cargo de professor Adjunto A,
do Instituto de Desenvolvimento Rural, setores de estudo: Língua
Portuguesa; Zootecnia de Base Ecológica e Agroecologia, tendo em
vista o item 9 (nove) do Edital No- 128/2014, publicado no DOU de
18 de julho de 2014, cujo resultado foi homologado pelo Edital No-

165/2014, publicado no DOU de 16 de dezembro de 2014.

ALBANISE BARBOSA MARINHO

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL
DO PARANÁ

AVISO DE PENALIDADE

Aplicar à empresa CB BIOTECH SOLUÇÕES PARA LA-
BORATÓRIO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica - CNPJ nº. 09.423.092/0001-97, a penalidade prevista no art.
87 inciso III da Lei 8.666 /93, conforme consta no Processo nº.
23064. 003454/2015-88, e Portaria nº 2256, de 25.11.2015, decla-
rando-a impedida de licitar e contratar com a UTFPR, pelo prazo de
2 (dois) anos sendo tal procedimento informado no Sistema de Ca-
dastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. O processo está
encerrado em sede administrativa.

CARLOS EDUARDO CANTARELLI
Reitor

CAMPUS CAMPO MOURÃO

EXTRATO DE CONTRATO No- 4/2015 - UASG 153251

Processo: 23064007265201584. PREGÃO SISPP No- 19/2015. Con-
tratante: UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL -DO PARA-
NA. CNPJ Contratado: 76535764000143. Contratado : OI S.A. -Ob-
jeto: Prestação de serviço telefonico fixo comutado, nas modalidades
local e ldn e fixo móvel. Fundamento Legal: Lei 8.666 de 1993 .
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016. Valor Total: R$12.195,50. Fonte:
112000000 - 2015NE800577. Data de Assinatura: 11/11/2015.

(SICON - 01/12/2015) 153251-15246-2015NE800129

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 3/2015 - UASG 153251

Número do Contrato: 8/2014. Processo: 23064004575201466. PRE-
GÃO SISPP No- 19/2014. Contratante: UNIVERSIDADE TECNOLO-
GICA FEDERAL -DO PARANA. CNPJ Contratado: 12816657000100.
Contratado : VILMAR PEDROSO DA SILVA & CIA. -LTDA - EPP.
Objeto: Alteração da cláusula quarta do contrato. Inclusão de vedação
ao nepotismo. Fundamento Legal: Lei 8.666 de 1993 . Vigência:
26/11/2015 a 31/10/2016. Data de Assinatura: 26/11/2015.

(SICON - 01/12/2015) 153251-15246-2015NE800129




